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Obriga as salas de cinema, empresas 
que produzem e comercializam aparelhos 

de televisão, computadores e outros 

equipamentos que transmitam ou utilizem 
imagens em tecnologia 3D a alertarem 

sobre a possibilidade de danos à saúde pela 

sua utilização. 
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I - RELATÓRIO 

O presente projeto de lei obriga as empresas envolvidas 

com a produção, comercialização e uso de equipamentos com a tecnologia 3D 

a alertarem os consumidores dos riscos à saúde relacionados à sua utilização. 

Na exposição de motivos do projeto, o Autor alega que a 

utilização da tecnologia 3D tem causado prejuízo à saúde de determinados 

grupos, especialmente crianças e adolescentes. Afirma que algumas empresas 

multinacionais que utilizam a tecnologia já vêm tomando essa precaução. 

No prazo regimental, não foram apresentadas emendas 

ao projeto. 

Além desta Comissão de Seguridade Social e Família, a 

proposição foi também encaminhada para análise de mérito à Comissão de 

Defesa do Consumidor, onde foi aprovada em outubro de 2011. Em seguida, 

será apreciada pela Comissão de Constituição e Justiça e de Cidadania, a 

respeito de sua constitucionalidade, regimentalidade, juridicidade e técnica 

legislativa. Por ter caráter conclusivo nas comissões, dispensa a apreciação do 

Plenário.  
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Cabe a este Colegiado a análise da proposição do ponto 

de vista sanitário e quanto ao mérito. Eventuais ponderações acerca da 

redação ou da técnica legislativa deverão ser apontadas pela Comissão de 

Constituição e Justiça e de Cidadania. 

II - VOTO DO RELATOR 

O nobre Autor chama atenção para questão de grande 

relevância. O sempre crescente aporte de novas tecnologias pode implicar 

surgimento de riscos impensados. O assunto merece, então, aprofundamento. 

A tecnologia 3D veio revolucionar a indústria 

cinematográfica. Cada vez mais se disponibilizam filmes que a utilizam, 

especialmente aqueles direcionados ao público infanto-juvenil. E não apenas 

em cinemas e salas de exibição públicas, mas também em equipamentos para 

uso doméstico.  

Por se tratar de uma realidade relativamente recente, 

seus efeitos sobre a saúde humana ainda não foram adequadamente avaliados 

no meio acadêmico. Todavia, vêm sendo noticiados episódios que demonstram 

seu potencial patogênico.  

Existem evidências de que seu uso leve a sintomas 

neurológicos, como cefaleia e tontura, ou mesmo que possa precipitar crises 

convulsivas. Públicos os mais variados podem ser considerados de risco, como 

crianças, adolescentes, idosos ou gestantes, entre outros. 

Nesse contexto, a proposta ora sob análise mostra-se 

oportuna e adequada. Em meio a tantas questões ainda não elucidadas, faz-se 

necessário alertar o público consumidor dos riscos envolvidos no uso dessa 

nova tecnologia. Por esse motivo, voto pela aprovação do Projeto de Lei nº 

1.886, de 2011. 

Sala da Comissão, em        de                         de 2012. 

Deputado Paulo Foletto  
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